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O salário de agosto, que os professores recebem até o 5º dia útil de setembro, deverá estar 

reajustado em 1,6%. O percentual complementa o reajuste salarial do ensino superior de 2012, 
como determina a cláusula 4 da convenção coletiva em vigor. 

Os professores devem conferir com atenção se o reajuste foi pago corretamente. Veja como 

calcular: 

  

Em março deste ano, os salários foram reajustados em 5,3%, índice resultante da média 

aritmética dos índices inflacionários apurados entre março de 2011 a fevereiro de 2012. 

Com a complementação do reajuste agora, os professores fecham o reajuste anual em 6,9%, 

que será a base para a campanha salarial 2013. 

 

 

Fonte: FEPESP e SINPRO SP 

http://sinprosp.org.br/convencoes_acordos.asp?id=69&cl=4
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O livreto traz a íntegra da Convenção 

Coletiva e possui um índice remissivo 

que facilita a consulta das cláusulas 

por temas. Afinal, conhecer os direitos 

ainda é a melhor maneira de fazer com 

que eles sejam respeitados! 
   

 

 

 

 

 

 

 

A Fepesp e os sindicatos começarão em setembro a discutir com o sindicato patronal da educação 

básica (Sieeesp) o trabalho dos professores com o uso de novas tecnologias.  A Fepesp enviou ofício 

ao Sieeesp marcando um primeiro encontro no dia 04, para a instalação da comissão e definição do 

calendário de trabalho. 

 

Parâmetros de remuneração da chamada hora tecnológica devem ser propostos pela comissão. As 

propostas desse grupo poderão integrar a Convenção Coletiva de Trabalho.  Para os professores, o 

uso de tecnologias tem agregado ao trabalho novas exigências, como disponibilidade de tempo cada 

vez maior e recursos materiais extras. 

 

Durante as últimas campanhas salariais, o pagamento do trabalho tecnológico foi uma das principais 

reivindicações da categoria. Em dezembro de 2011, um novo componente somou-se ao debate: a 

mudança no artigo 6º da CLT. A Lei federal 12.551 equiparou o trabalho a distância, inclusive o 

realizado por meios eletrônicos, ao realizado na empresa.  

Essa mudança da CLT também fará parte dos trabalhos da comissão, quando os sindicatos estarão 

abertos a receber as opiniões dos docentes sobre o assunto. 

 

Fonte: FEPESP 

 

Venha Buscar a sua! 
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NOVIDADES 

Professor, não deixe de buscar sua Agenda 2012 

A agenda tem um espaço especifico para você colocar seus horários de aula, fazer seu 

planejamento salarial e anotações diversas. Além disso, uma seção com importantes 

orientações sobre os direitos e as relações de trabalho dos professores.   Para os 

professores sindicalizados a agenda já está à disposição para ser retirada aqui no 

sindicato. – Av. Ana Costa, 145, em Santos - Para os demais professores, ao se 

sindicalizarem receberão também este instrumento de organização feito 

especialmente para a categoria. Então, não deixe de se sindicalizar. A união é 

importante para manter a força do Sindicato. Vamos mudar juntos. 

SINDICALIZE-SE 
A união é importante para manter este sindicato forte. E assim, podemos continuar a 

lutar pelos direitos da categoria. Professor, não deixe de se sindicalizar. O SINPRO 

Santos está aqui para apoiá-los. 

 

DENÚNCIA 
Professor, não deixe passar nenhuma irregularidade na instituição em que você ensina. 

Entre em contato com o SINPRO Santos e denuncie. Telefone: 3234-1071 

SINPRO SANTOS NAS REDES SOCIAIS 
Para criar uma maior aproximação com você, professor, criamos uma página no 

Facebook e uma conta no Twitter. Estes novos meios serão mais uma ferramenta para 

deixá-los atualizados e manter contato com a categoria. Não deixe de acessar. 

Facebook e Twitter 

NOVIDADES 

https://www.facebook.com/pages/Sinpro-Santos/279347768786423
http://twitter.com/#!/sinprosantos

